
EXiIO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA IIUNICIPAL DE FORTALEZA,

A vereadora abaixo assinada, no uso de suas atribuiçóes legais e na forma do art. 141, ll do
Regimento lnterno, vem mui respeitosamente perante vossa Excelência, requerer a expedição de
ofíclo para a Fundação da criança e da Família cidadã (FUNCI) para gue envia o númàro de
denúncias recebidas pelo Disque í00 e pelo Conselho Tutelar no Município de Fortaleza desde a
promulgação da Lei no 11.49212024, a fim de que seja informado:
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GABINETE DA VEREADORA PRISCITA COSTA

REQUERIMENTO N" {94 B / 2025 t2025.

Requer a expedição de ofício para a Fundação
da Criança e da Família Cidadã (FUNCI) para
que envia o número de denúncias recebidas pelo
Conselho Tutelar no Município de Fortaleza
desde a promulgação da Lei no 1'l .49212024.

Diante da relevância do tema, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste
requerimento

DEpARTAMENTo LEGtsLATtvo on cÂulRn MuNtclpAL DE FoRTALEZA, EM DE
DE 2025.

DEPÁRÍ;i i*i:,ur() t rGtsul.Trvc

fti|úl d* F:$EçITIO EM:

í) o número de denúncias de abuso e exploraçáo sexual de crianças e adolescentes
registradas pelos conselhos TutetaÍes dê Fortaloza desde a promulgáção d a Lei no 11 .492,
de '17 de julho de 2024;

2) o quantitativo especíÍico de denúncias registradas durante o mês de maio de 2025, em
alusão à campanha aio Laranja;

3) A natureza das denúncias recebidas e, se possível, a divisão por bainos ou regionais
administrativas;

4) A destinação e os encaminhamentos dados a essas denúncias, nos limites legais de sigilo
e proteção.

Tal requerimento visa permitir a esta casa acompanhar o cumprimento da Lei no 11.492/2024 e
avaliar a efetividade das campanhas e mecanismos de proteção instituídos pelo Município no
combate à violência sexual contra crianças e adolescentes.

Ressalte-se gue, nos termos do § 30 do art. 14í do Regimento lntemo da câmara Municipal de
Fodaleza, o não atendimento ao presente requerimenio no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias
importará obrigatoriamente em ciência ao autor para a adoção das providências legais e iegimentais
cabíveis.
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